
I
I

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNEO NO OO5/2022

PROCESSO LtC|TATÓR|O tf OO6n022

CONTRATO FMS N.O 063/2023, QUE EIVIRE SI CELEBRA'I O FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÁ GRANDE E A E/I'PRESÁ SUCESSO

OISIRIBUIDORA DE AUITENTOS LTDA E PARA OS E'VS QUE SE
ESPrcHCA.

Aos 20 (vinto) dis do mês de abril dê 2023, d€ um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sods e
Íoro om Pernambuco, localÊado à Avonlla Mnte do Dezemho, '145 - Cenfo - Chã Grânde - PE, inscrita no C.N.P.J./Àf só
o n0 08.625.'l ô710001.50, nêste ab repíss€ntado pelo sa Gestor e SecÍetâio d6 Saúde Sí. Jaio Amqim Paúa, &asil6iÍ0,
Casado, Com€íciante, norn€ado por meio da PortaÍia No 285/2017 datada êm 010820'17, portador da Cartêira ds ldentidadê
N" 1.826.812/|SSPiPE, CPF n" 353.431.ô8+34, no uso da atibuição quê lhê conÍeí6 o ORIGINAL, nêsb ato dânominado

simplesmsnts CoNTRATANTE, a a empresa Sucssso oistÍibuldora de Alimefltos Ltda ME, inscÍitâ no CNPJ sob o n'
'19í50.370m00í.59, €stô€hcida à Rodovia BR-101 - Sul, KM 82,7 - PÍazí€s - J$oatão dos Guaí+ês/PE - CEP:
54.33t000, nssü ah rsprêsantada por s€u ropresêntrnb hgal, Sr. Cl6yson B.unno S bs da Silva, porbdoÍ da Cãbira
Nacional ds Hôilitâção N" 06962390758, expsdida peb Doparbmento Eíadual ds Trânsib dê Pêrnamb$!, CPFiirF N"
109.819.324-52, doravf,rtâ donominada CONTRATADA, pactJam o Fêsente Contato, cuja col€bíaç& á decon€nt6 do
PÍlcêsso Licitâtório n" 00612022 - Prêgáo EletÍônico no 005n0n - Ata de Reglstro de Prêços FMS no 011n022 -
doÍavab d€noÍninado PROCESSO e que s€ r6gerá pela Lei Fodêral no 8.666 de 21 dê junho d€ 1993, € modificaçôes

subssquênt€s; pêbs brmo6 da propostâ vênc€dora, parts inbgrantg desb contato; p€lo sstabslecido no Edital ê s€us
anoxos, pêbs precsibs dâ direib púbko, aplicardo-se.hBs suphtivarnente, os píinclpios da Têüia Ci€ral dos Confatos o as
disposiçõeê de direib privado; ebndidas as cláusulas, e condi@§ quo so onuncian a sogür:

CúUSULA PRIMEIRA - 0O OBJETO - Fünêcimsnto pãcêlado de gêneros alimênticios dêstinados a Residôncia

Iorapôutica, Conto ds Atsnção Psicossocial - CAPS, Hospital Ciüal Alfrsdo Atuês de Lima e Unidad€s ds SaJde dâ F nila -
USF, conÍoímo especificaçõês ê quanlidados indicadas no Anexo ll, parb intsgrants dêsb cofltato indopsndents do

banscÍiçáo.

ParágraÍo PdmelÍo . O prss€nto Contab não podíá sêr obFb de cêssão ou tanslúôocia, no bdo oü êm parb.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - o objeto ds§to Contab dost na-sô ao d€soovotvirnsnb das atividados normâis

do Fundo ifunicipal ds Saúdo, atarás da R3§d&cia Terapêutica, Csnüo d6 Abnção Psicossodal - CAPS o Hospital Citral
Alfodo Atues de Lima-

CLÁUSULA TERCEIRA - qqPBâZQ - O presente Cofltab vigoíará etá 31 de dezcmbÍo d. 2023, oontados a parlir de sua
assinaúa, podendo se prorogado, nos bÍmos da lsgislaçáo p€ítinsnb.

cúusulá QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES 0E PAGA^4ENTO - Afibui-s€ a êssê Contato o valor dê R$ 5.827 ,15
(Cinco mil, oitocentos e vintê 6 Bete reais e quarenta e cinco centevos) r8Í6ÍÜltê ao vah totâl do obFto prêvbb na

Cláusula Primeira, pãa a btalijads do pêriodo mêncionado na Cláusula Tüc8ira, confurmo detalham€flto a s€guir:

ITEI - EICLUSIVO PARÂ IICROEIPRE§AS E EIPRESAS DE PEQUEXO PORÍE llld. L.i 1

ITEX oEscRrÇÀo UNIDADE IARCÁ QÍD.
80sPÍrÁt

QTD,
REsltÉt{crA

TER PÊwE^

QÍD.
CAPS

QTD
ÍoÍÂL

vdon lRl
Unitá o Tot.l

@

AçÚcÁR cR§r L cR rtu-^m - üú & ceíla ô asrar lpo
cn§al Ccrn aeealo. c(í dlsÍ6 trqrc6 6 sâo( úcô lsÉ.Ío ó
sqd# EmEqsn Enára Tpo pÉ§rca lrarspdênlê s r6d€íllê
Dwltô ry€ÉúÍã p.6o riq.rô ó 1 kg Eítdaga.ô §êoríúE Irpo
pl6hcã asfcíÇeê, âd€qradâ o írpllÊÍrdllo ÍúneaÉú lacía(b ê
lgtllllcab com o ndnê cb emÍresa. í6s§lêíis â daIE clranlê 0
lÍrEpoíle s flnaslfflqlo gããÍiÍ'ô a irÍ€gírbô ô godro
d,íaíle locb o se{r pqicô cb €lda& € ccnlãó, m í}âxmo 30 kg

dê peo tlqroo coíi rc,Últfca€o do píodlo, mãca ó lÜlcaÍlê
rêg's1ro ô Mrí81àb ú Âg'onúa vàlüô miííla ó 180 (bs (6
m€66) â páíí ch chlâ (b íÍí8ge ó troctlo conlcÍíE Resdução
RDc N' 271 (22lBm6) V6Lulo cle Er{Í€ga Dsvêíáo eí l6.lEdc.
sn pêífdas cdÉd6 [sczs ê h€làro-sarlàlõ o sn cdÍc[mr&&
csn o Clqp &aslÉo ê Iíh§to o€vúáo anda po6suÍ llcqrÉ
ê...11i@ Ddã trarúoílê<b.l.n niô.. ínirb p.ro órqáo.r, vEíêftÉ

Kg
Íio

150 n 05 175 38ú 6S 75
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

sãilaê mmrpál qJ 6tdd A càrE ó coírdIc. cblêíá sí
sdd é í6a om q-B conlán os alÍn€ito6 paÍa a qlÍeoa Nà ssrá
p«mÍóô o lrâÍ§pole & .l'2&pe. odío podro pÍÍo ao g6nêío
ãlrEnlloo e âÍÊ ô dmeÍíc qD po6sibnín allíaÊ 16

6

B§@TO OOCE tlrPo IAAÁ O0 r ISEM - Ipo "Mrrâ ó
FâÍnhê c!ê Tngo cqn Â0úã. L€(ê. GcíüÍa Vegdd HúoS€rEda.
arcíndEâ(h o *rqrecú csn V ãnh6 Coí§§&rE cÍoaaote ssn
caíânle§ aÍlúoas Emtdâlsi pÍúa Em pd6 mperÍl€árc§
laüaó6 qi€ Oaílen lÍiêgrÉô ê Íng€so Cün ps ti do (b
4mg Emhh€fi s€on<Énâ Em câüas de papdão cüÍsxb m
màúno 20 pêcd6 cqn 4009 pÊêo liqiô lobJ ô I te tdeí úcâéo
PÍoc8dírã. lnbmta$G NúÍiiô€§. Nünso ô Lol6. qrdÉ& ô
PÍodlo. 0âã & Vaffi c.ín Iao (b m mir'no 1S das (6 írE6€6)
a rlÍ @ @iâ ó Íêaàrslo Vaaorlc6 (b Eú€!â Dêiêíào sd
lêctl€dc €ín pêíbl6 coíúçô€s íscas € h(I&rcosà)ür6 o cn
ccíÍdlndâê ctÍn o códgo Beierc dê ÍÍfuo Dê/ffão eÍÉa
pcuÍ lÉê.'É eêp€clÍca pâ'a tííEívlo cb dÍnsÍ6. eírúô pêlo
0ígà de vg6rfja sanir6 nrrrpd or dêd.€l Á c?àÍE ó
cdúror cl5/síá s€Í ,sobê cb &@ cn qi€ cúl&n .6 ãmsÍ6 pêíâ
a enlí€ga Não ssá psímiücb o líâÍsp0í16 dê qCq.trí o(-iÍo podúo
luÍlo ao g6íE o dmíÍlcb e írb & aln€íiG q.le pcrbhsn

cün 106
3Ce

@ 10 N 1A ô1080

FAÂiÍA 0€ lAraoOCA- S@ ÍíIâ Br€ic* bíIlcã ho2. ccÍn
úlll(bch híff(Íâ 13rá 6erla.b rnal&â 16í0§â íuEos oJ FêÍe§lâ§ê
Í4rnqlc6 sslrârtE§ En1b€hg€Ín FinàE Tpo Éslca tÍinspâíúÍo
ê G§§úlo D6i/sÉo ã§rlâr p€Eo liq.ldo ê I kg EÍâbdâgqn
sÉoJndrÉ Tpo tÊtll(3 Íebíçaê "@-.É ao dn lhalElo
ímneíúô. tsoaê o rülíf,aê cün o ÍrírE ô srF§,
Í€sísÍ6 a cbnc cfuÍanlo o lÍrspqlo o aíÉzenãiêniq geânlrô â
rrÍ€oii1& ô trod.lo ctJrále loô o ssJ F€íloô ô yalüê 6
cüÍsró. ÍD mârÍr,o l0 l€ ê pê6o liqiiô Rdú69ín Cor
d€ÍüiÍaâdo ú padro mrca cb Íârcârl€, |{Élo cb Mrr§ào ô
Áoicíue vil(b(b minn]â ê 150 ctâs (5 m69 â palÍ cb (aa Cb

êhlÍega ó fodIo Veiollc6 é EnÍêgâ oevsà ss Íenâô6 sn
pÊdêrÃ cs@e6 íscã € troÉrccsÍnáÍi6 6 cn cmúmr&ô
cún o CôQo Brâlêío ê Trllslo Dêvsão ãÍlcb, pos$ir hc€nça

06p€dÍca pda trEpúlo do alnsfc cnáú pêlo ôgão dê vE,ÉrÉ
sailâa mmrcpal cü edadd A cabtr€ ô coíúrcí ó!eÍá s€í
Eobó ô &e em q.€ conlân os alÍlonlos pda e eílr€ga Nào sdá
psmió o lÍar6po1ê d6 qiahJs olÍo god.lo |]nlo ao g&EÍo
âlrÉrlroo, € eíÊ cb dÍr€Írc6 q-E pGbí€rÍ aIíado Ílas
qa.ldicE§ cb godrio lt Éiro

Xg
ÍD

Hatmm 2t) 10 0 3) 349 i04 70

FÁ,nltlÂ 0€ l.llo fLoCâD (FL(8IO|, FúrírBó m{tD n@*
ssn glrs1. ssn sal. dró ô tr@so le.Íd€m aéqEó. c.Ín
aspÉdo. cDí e *aÍ FcFo, 6úfo d6 $lÍ*s E ún(* ÍrE.üÍB de
1$6 (C10Q), ô acíó cqn a Rd!çà RDC tf 2E' &2 &
sd€íbo ds 2m5 (b I\NVISA / tls EÍüebg6n pímâE rço pl&'câ
lÍ §paÍente € Íêsisl€ntê D€l,Eô +í6êírd po llÇlro ê 5O0g

EÍtdâSín súÍdt'â Tpo É6tcs Ískç8ê adêqia(b a
srsilEíEílo r€.snÕó h* e dsrfid cün o n(íne (h
rrp.§ rÉclcnle â ctr6 .Úutê o lrrrç.íte ô ,nãmenlo
oÊ"adrú a flêg.dade do píoctto úranl€ lú o s& peíiodo ê
vdi* e coí16írb m ÍÉxÍno 10 kg de p€so llqido Ro{úâSen
Dê/sá sor íolúâó de acDlô cún a RêsduÉo RDC íf 359 ô
3i2m. ÂMvlSÀilS e R€sú{ão FDC ru é NÉãm ü
ANVTSAITS R6d-Éô RDC Íf 160 d6 17i(82G ó Âr.{VlSlvMS ê
Rsdrçâo Íf lã ó 13/f§2004 da ÂllVlSÂÂ,tS C.ín Éntúcaçào ú
trod,lo maca ô ú€ri€ r€g6lío cb MrÍrslàD ú ponojllúa
vddaé mimra ê 1ú das (6 m6.6) a palrÍ da dala é sllÍ€§ã do
pícdlo Vaol6 ó6 Erlíry. oâ/são s€Í frctla(bs, qn psÍsl6
cürdd6 f§rcâs € hg&rosarÍár6 e en cúíqln|c* cqn o
Codgo Bíasl€Ío ú TíàÍ§[o DsJsão eíÉa, psí bcdlça êÇ*iliaâ
pla lÍãrqoílê é alÍnâílcs eíÍíiô peb &§ão (b vg*rra sandânâ
múEçd ou ê§âa!âL a dlll€ Ô cdruoí (bt/€íá §s §d8(b (b ãÉ
sn qr coÍlân c6 dmeíI6 paÍe â oílll€!É Nb ssrá psmlÔ o
tía"qoí6 Cb q.lahuq o,'lÍo ÊocLío |Iio eo g&rcao dmeí[{cD, ê
arúa, ú afn6rtc qr€ pct l€Ín alúaÉo n6 cdádsbhces do

150
com 5{tr g

{0 0 1t) 175 332fi
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FEJIO Crfl@UlllH^ (rU-A1üHO - npO í) - FoÉo cdoqrÍtE
lFo 1 classê cairqrína rDúo cür$luió c,e OràG mlôros e sadc6
ccn l€cÍ ú únr(b& màúna cb 1596 §arlo ê íÉ€Íid Iearc§o

sq&Ô6 ê ínl§úa dê odÍ6 víEêcbs s €$ác€§ Únb€bo€ín
pínÊE Ípo dá§Éa lrmspaÍeínê 6 Í€s§erdê D6,gló ry6€.ta,
p6o lrqró é 1 kg EmÉgsi serndàra lpo pgd'câ í6rúFda
aÉ$aú m srplhmEÍlo Í€.c.nq!câ lãd 6 rôútuâda ctín o
ncfir6 ú 6íngesâ Í€Ê§lêirl6 a &nc clrafilê o lrâr§pül€ o
aÍn@êí!ãn*Ío gâÍaÍrÍúo a ml€eÍrdaé ó ralío cuãlê toô o
sâr pe[bó ó rdr(& ê coílsró, no mádno 10 kg dê p€6o lkpú
Rdulaín C(m (bílfrcâcâo ó ríodlo. maca ú bbÍr€nlê. r€qslro

Kg 100 30 0 131 924 1ml.m

AV. Sôo José. n" l0l. CentÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-q)O lTeleÍone:81 3537-1140 | CNPJ: I L04'.806/OOO1-?A
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do Mn§àlo & Âgüllúa. 
'/.drbcto 

mlÍÍnâ é 10 cl6 (6 m6€§) â
pdlrÍ dâ dáâ dê dirêgá ó goúlo Colbriê R€6duéo Aíwrsâ
CNNPÂ N" 12178 VoloJlos ê Enrêga O6!q& soí êcha(bs cn
pshfas cq@6 íscã ê hgúnósâííàÉs ê sn cfibmúó
con o Côd€o BÍeido óe TÍânío Ds/ffão arxla, po§$ lEer{â
ê§pcllic2 p.ra trEp(Ír. ú âtsnffrc§ Íú{b poro ô.9ão do !r0lâ.rÉ
srlâa múrc{el ou êdadrd A càrD cb codror óvâá sü
Édâú ú à6a €m qÉ coííàn os alrn€ílos pde a 6lí€ga l,lào sâíá
psmlío c lEflspoíle ê q]dqrí oro Fodro Jl,ro s gàdo
alrEntloo, e aíú. d6 diníÍ6 +E p.66à'x€Ín dleíaçà nas

cãa.l€íl§rc6 ú qdLlo knãó
LETE ET PÔ HIEGRAL 

'6TÀTÍI,.É0 
, PÍOd.lO Ô AÇEdO â-i1 É

unÍoímo ssn gúrG qKbôs paaaslc.lw6 o oir6 crtdaoê
eúarn6 é coloÍaÉo císne bÍlEo e cbÍo ssn íaço ctín * ê
odÍ caíe1eÍi$cã Emhl4lcn gnáIÉ cb ÍÍÉlglel EniÍÉdo PET

mêlabaóIPEDB vúó hdmdf,dnqlt6 cqllsxb 2009, íe$§Ío m
Miníâo da Á€ÍEnuÍa P{ráE 6 lüê§sii€íúo - MAPA ô pelâ

ÀgêÍrÉ ê Ís.âr@çb Âgcp6rà€ do 6ó - ÁDAGRo
RdulâS€an 0§,€ sd Íoludo ô iDdó cín e Í6sdu{Ões ROC

35S/CA € RDC 3fly03 da 
^tWlSÁÂrS 

\Aiôd6 ô 12 mess a cqiâÍ
da dda ch úlÍega V€lcl/c ú Eú€ga os/ÊÍilo ss ÍEchaós. sn
p€ÍÍeaãs ccÍldd6 Íscã ê hrgÉírc+sa lâÃ € sh c!fllrírdâcb
cüíl o CódgD Bràsko de Tr&§lo oo/eíb aíÉ pNr lrcdçâ
eSêciica pda |raEpaÍle cle aÍnsl6, cn(iô Éo lgáo d6 vlgrllEla
sarÍtE múrclal oJ €ddd A c6bnê do cordld cb',sá se{
§eó é íe €ín qJe codàn os alÍn€ílos pãa a €ílrêga Nà sêíâ
psmiÍlr o lÍâmp(,ls Ó qrdqieí dIm troclrrc uio e gaíso
akÍBflloo 6 eíúá cb dme]lcs q,É pNtil€an dloraÉo ÍBs
cãaclêÍlsla6 ó tÍoôlo 1Dín€ciú

com 2ü! 3@ m 05 3á 880 28d)m

PROÍE|IA IEÍruNZADA OÂ SOJÂ . Í?O ESCURA , PíOd.iO
cttÓ â pâtf dâ ãfiírÉ (krgcídrd ó s.p (GlyrÍ€ t/k. L )
Á,lrâvâs ó q1rusáo liÍnd€§bca 6 afa lcÍp€íáúa o oío p€aloô &
|lIpo &nbotagsn PB6lrca IríEpã*ls e áófirco ÍÍpqm€d,
llípa Í& videb Íe6l§€Íúe q.l€ !B{a1a inl€gÍl@dê, ê lrpleêsâ
Dê/íú ryêslaÍ pe§o liqrÔ ô 4mg Rdú4Ém lffir€Éo.
Plc€díEÉ, Nrlm€Ío ô Ld€ Ouãt&do cb Píodlo Dáa ó6
Vddde Vaiffi illníla dê 180 dras {6 mês6) a paÍirÍ da êÍlÍ€ga
Eriíegâ ó v€icdc D6vdão ss lbdÉ(h6, eÍn p6ííclé c0í1dçô€Ê

ídcâs e h€l&c+seüà6 ê sn cúbm(b(b aor o CóQo
&ãEÍo ê TÍâElo os,€ífu ãrÉe, paêsÍ lrslçâ qsciicâ pÊa
lÍúrspaílê ê dísIG. íRtú peio ú!áo ü Wa&loâ saÍíáÍ€
mú[@ ou &cLclI A @iÍE ó csrdr.Í @v€Íã 6d §o& õâ âÍ*r
m q.É coitá.n 6 diní'16 p6ra á êrirêgE N& síá p€.rlt'ó o
lÍâírspdle dô qCqs cr]to pídljlo lrlo e gaíEo alJnsllm, ê
arndâ dâ alÍEíic qJ€ p(EsarftÍn alkação ftas cdds§l(ãs cb

con roq
Írc

0 0 375 37.50
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo PÍimoiro - Os pagan€fltos sêrão €Íetuados m€dianb cràlib sm contâ cürenb da cmfâtada, por ordem

bancâia, em até 30 (tintâ) dias cons6cutjvos, a contar do rêcêtim€nto definilivo, quando manlidas as m€smas c-ondkF€s

inicids d6 habiltaçáo e caso não ha.ia Íato impêdiüvo pãa o qualbnha conconido à contatada.

PâÍágraÍo Sêgundo - Os pagamonbs s€íão realizados intêgralÍnente, em cúr€spondôncia mm os pÍodubs ebtivamente
onkegues no mês antêÍioí ao do pagamento.

Parágrefo TerceiÍo . A nota fiscal devidamonb atêsôada dovêrá sêr apÍsssntada na Tosourãia do Fundo [funicipal de
Saúdo dê Chã GrandoiPE, Localzada na Avonida São Josá, n" 101, Centro, Chã GrarÉe/PE,

Perágrefo Quarlo . Poí ocasião do pagarnsnto a contabda dev€íá aFêsênttr

a) Csíifcado ds Rcgülaridado do FGTS - CRF, comprovando ragukidad€ com o FGT§;

b) Cerlidão Nsgaliva d6 oóbitos Rolalivos a Tribubs Fed€íds, oivida Ativa da União e INSS, expodida pela

S€cr€taria da Rec€ita Fod€ral do &asil;
c) Csrlidão Nsgalive de Dóbibs Trabalhistas - CNDT, 6xp€dida pola Justiça do Trabalho, comprovado a

inêxistôncie de dóbibs inedhpluo6 perí|b a Justhe do Trabalho;

d) Prova de reguhrida& com as Fazsndas Estâdual o iitJnicipal do domicilio ou sêdo da contatadâ.

Parágrafo Quinto - O pagamênb sêrá rêalizado, após a aprâs€nta€o pêla Contatada da nota fiscal d€vidamontÊ
presnchida ê indic4ão do banco, agôncia ê conta bancáia da âmF€sa quo r6c€b€Íá o vabr do oblob.

PârágraÍo Sexto . Não havÊrá, sob hipobse alguma, pagam€nto antecipado

18
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FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ParágraÍo §Étimo . Nonhum pagamonb sorá ehtuado à adjudicâtâia €nquanb pgld€nb de lquklação quaQuer ohigaçto.
Esse Íab não será geradü ds diêito a rsaiushmenb dê píeços ou à atualzaçtu monetâia.

ParágraÍo Oitavo . A notâ fiscal quê for apÍesontada com sno, ou obseÍvada quahuor circunslâtcia que desaconsehe o
pagamsnb, ssrá devolúk a à contatâda, pãa coÍÍ€ção o nosss ciso o prazo previslo no parágrafo Fimeio saá
inbrompido. A conlagsm do prazo previsb para pagarnento sdá iniciada a pítir da Í€spscliva ÍBgulãizaÉo.

ParágraÍo Nono . Evêntuâis atasos nos pagannrtos imputávds à contatada não gsaão dÍsib a quâhusí atualização,

Parágraío Décimo. A adjudicatária não poderá apr6ssntã nob fscatfatJra com CNPJÍ\,f divsíso do rêgistado no
Contato.

ParágraÍo Décimo PrimêiÍo - Devüão êstâr inclusos ms pÍeços apresentados bdos os g6bs do Íreb, Bmbal€em ê todos
e quaisquü tibübs, sejam elas sociais, tabalhistas, Feüdsnci*ios, fiscais, comerciais ou ds qualquor outa naturêza
resu ltântss da €xeqrção do conbab.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÁO MONErÁR|A . Ocürendo atraso no pagãnênto, 6 d€sds qus p.ra tânb, a

contatada não tonha conconido ds alguma brma; havorá incidônciâ dê afualizaçfu rnoneÉria sobrê o vakr devido, pela

varieão acrimulada do IPC,'/IBGE ocorida ento a dab fnal pÍ€vista para o pagamonb e a dab dê sua êbliva rsalização.

CúUSUI-A SEXTA . DO REAJUSTE - Não ssÍá concedido ÍBajustB ou conoção Ínonetária ao vahÍ do Conrato.

PerágraÍo Único . Fba assêgurado o rsequilibrio ConômicGfinancdro inicialdo Contato, modianb a sup€Ív€niência de Íato

impr€visit€l nos l6rmos e ÍoÍma estáb€leck1â no ârtigo 65, inci6o ll, d da Ld 8.666,93 m€diantê pro,/ocâção da contáada,
cu.ia prsbnsão dsvsá êstí suficionbrnsnb comprovada atavés de documento(s).

cúusuLA SET|MA - DA ExEcuCÂO DO oBJETo DO CONTRATo - os ciinsos adquiilos dev6Íto str entegu€s no

Fundo Municipal d€ Sardo, sitiado na Avenida Vints ê Dszdnho, n' í45, C€nto, Chã C{andêiPE, ocasião em quo sêrá

pÍocsdida a conÍerência dos gênsrc entrêguss, I a verificação se 6stão dê a@rdo com as cãacbríslicã o quanlitâtivos

describs na Ordsm dêFornecim€nb.

Parágraío PÍimêiro: os gônüos alimêntlcios d6vêrão s€a ênboguos om ds 03 (trer) dias útais, s do r€cobiÍnonb da ord8m
dê ,omecim6nb, smitida p€lo Dêpatamenb rosponsáv€l do Fundo lritunicipal dê Saúdê, no horário de 08h00min as

l3h00min.

ParágrâÍo S€gundo: Os píodutos sêrão rocêbidos definitivamsnb aÉs a verificeão da qualdado 6 quantidade dos produtG

6 consaquanla ac€itaqão, mêdiants atêstado do s€br rssponúv8l.

PúágraÍo TsrcalÍo: O prazo dê varuadô dos Fodutos, náo pod6rá sd inbrtx a 0ô (sois) mss€s conbdos a paÍli da data dg

êntoga do6 r€Bpsclivos produtos solcibdos na ordan de Íornecimento omiüda pêlo DepabÍnsnb o Rssponsável do Fundo

iifunicipal do Saúdê.

PeÉgraÍo QuaÍto: O fansportê, carga ê a dsscrga dos gêneíos coíreÍão por conta da Conbatada, s6m qualquer cusb
adicionâl solicitâdo postÍiormontâ ao lrfunicipio ou ao Fundo iÁrnicipalde Seúde.

ParágraÍo Quinto: O recsbimeflto píovisoíio ou doÍnilivo do sêívi(p ê do obj6b não sxclui a r8sponsáildads da Contatada
pêbs Feiuizos resultantes da inconsta sxêcução do cfitato.

Parágrefo Sêío: A Confatada fic á obrhada a foca o produto que viü a s€r recusado pü nâo abnder à êsp€ciÍcação do

Anêro ll/ordem dê Fornêcim€nto, s€m que isto acanete qualquor ônus à administação ou import€ na relevância das san@€s
prêvisbs na l€gislação vigente. O prazo para entroga do(s) novo(s) prodúo(s) será de até 48 (quarentâ ê oito) horei
corÍld.q e contar da notificaçâo à contretada, àa auer cucta3, sem preiuízo da aplicaçâo de3ponalidrde..

ParágraÍo Séümo: Os matêíiais serão recêbidos de modo imsdiato e definilivo, ssndo de responsabitdadê do foÍnecedoí
b€nsficiáio os padrõês adsquados de segurarça ê qualidds, cabêndo-lhe sanâr quaisqu€r inêguhiddês d€tsctadas
quando da utilização dos mêlimos.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ParágraÍo Oitevo: Os gôneros alimentícios dev€rão s6Í d€ primsira qua[dado, atondêndo ao di+osto na hgishçao de
alimenbs com caÍactíistica dê cada pÍoduto. 0s pÍodubs âlimenticios fomecidos dov€rão abndeÍ ao disposb na l€gislação
de alimenbs êstâbêlocidos p6la Agfucia Naional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do MnisÉrio da Sardo (MS), b€m como
peb Mnistúio da Agricuttura, Pêc'uáia s Abasbcimênb (i,APA) para fins do contol€ d€ quaHad€ da alirn€ntaçâo.

Parágrefo Nono - S6íá dêsignado o sêÍvidor Jairo Amorim Paiva, Maticula 494434, SêcÍetário lllunicipal dÊ Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO ê o s€rvidor Renáo Joâ) dos Santos, i,laticula 344611, DiÍebr de Adminisfação Hospitala,
como FISCAL DO CONTRATO, responsáv€l pêh ammpanhamento e fscalização da êntêga dos produtos, anotando em
r€gisfo próprio todas as ocoffôncias rehcionadas à exêcr..4ão e detsrminaçâo, tudo o que foÍ n€c€ssário à Íoguhrização d€

Íalhas ou deÍeilos obssvados na execução do Contato.

CúUSULÂ OrIÂVÂ - DA §IrBCOI{TRÂIACÃO - A subconfatação dopende de aJbíizagão próüe de Cmtetanb, e qu€Ín

incumbe aval sê a subcontat4ão cumpÍB os rêquisibs ds qualificação tácnica, alám da rsgulãidadê fiscâl ê tabdhista
nêcêssâios à êrel4ão do obj6b.

Parágrefo PÍimêiro - A Contabda, na €xocução do contato, s€m prêjuizo das responsatilidades contatuais € legais,
podêrá subcontatar píto do obrêto dsste termo dê rêbrôncia, até o limib máximo de 30o/q com próvia aubrizaçtu do Fundo

Àtunicipalds Saúdo.

Parágrafo Segundo - Em quahusr hipobsê do subconfatação, perm êc€ a rssponsábilidade inbgÍalda Conkáada peh
porÍ€ib sxeq.ção confatral, cáefldo-he rsalzü a süp€ívbão s coordsnação das atividadês da subcontdação, bem conp
Í€sponds peranto a Contáânt6 pelo rEtroso cumprimênb das obriga6os confafuds cdÍBsponênbs ao objeto da
subcontabçto.

cúusulÂ NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRÂTADA - É rêsponsâbilidede da CONTRATADA a sxôcl4âo ob.ieb
confatJalom âs[€ita obsorvância da lagislação vigonb para confataÉ€s publicas, a6 €sp€cificaÉ€§ tácnicaê conftas no
êdital e ssus anêxos, bom como om suõ propostas, assumindo intograknenb as saguintes obngaçõss:

a) Foínscor o obj6b no prazo s na brma do gntêga sstâolscidos Ío T€Ímo ft ReÍerência e na proposta, coÍn
indi@es r€kent€s à mãcdÍabíicab, Ícando suFita à multa 6stâ€hcida no contato, bom coÍno às prsscÍiÉ€s
da Ld d6 LicitaÉes s Conüabs Administativos, respondondo pshs consêquônci6 d€ sua imbsüvância total ou
parciat
b) i/hnbí-se, durânb bda a úgôncia o sxúução do cmtdo, sm cornpâtbiluads com as ob.igâçlÉs ítssumuírs,
com as coídiçó€§ ds habilhão ê qualificação exigklas no Ttrmo dsRshência;
c) Abrúer ao ôamado e/ou à cür€ção do dofoito dênbo do prazo estabelecido n€sb instum€nto. A Não roalizaçto
dento do prazo, a Contatda êstrá suFih à mulb osbbol€cila nocontato;
d) AcêihÍ, nas mssm6 condiÉ6 ds sua proposta, os a*râscimos ou supr€ssõ€s do ÍoÍnecimsnto ora contatado,
que poÍvônfura s6 fiz€r€m necassâos, a cri6rio da Contahnto;
e) AssumiÍ hbgrel responsabildede sobíe exterioc ou daos ocoíÍirc no üansportr do6 obistos, qualqu€í que 6€ia

sua Gausa;

Í) Commicã, pú €scÍib, à Contatâb, quahuêÍ Íáo eúaordiníio ou amÍmal que oconsr no fomeciÍÍEnb do
obisto conüdado;
g) kcar com bdas as despBsâs docüÍBnbs de uma êv6nfual subst'hjiçâo do objeto, €m caso ds rsposiÉo do
mgsmo;

h) Prsstr esclarocirnonbs m Contatanb, quando solcihdo, no quo br rsforonb à entega o a qudsq.rsr
ocorências rslaionadas aos produbs;
i) AssumiÍ intBgral rssponsabildads p€los danos ev€nfuais causados à contalante ou a tgrc€iÍos no fomsciÍnênb
oÍa ajustado, não €xclJindo ou r€duàdo tal rsspoíIsábildadê à fscalzação ou acomparhanonto r6alzâdo pêla

Confatanb;
j) Assumir respomabildade poí todos os gasbs coín €ncÍgps pÍo/idâíEiâios ê obdg@s sociais prsvisbs na

logislação social s tabahiste âm vigü, obrigândGsê a saldàlos na óp6â póFia, vaz qua os seus smprogados não
mantsâo nenhum vinculo €ínpregatjcio com o i/iJNlciPlo;
k) Rosponsâilzí-so pc bdos os êncígos fscais ê corÉrcids rssuttanbs d€stacontáaçá;
l) Responsôilizí-sê p€lo Transporb do pÍodub objeto do presêntê Contab, e bdos os ônus, rêlativos ao

fomscimênb, inchsivs tstê, dgs& a odgsm áá sua snfêga no local d6 dêslino, bam como cumFir, as noÍmas
adsquadas relativas ao tansporb do pÍoduto obj€b do pressnto bÍmo;
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m) Enfeg o produb acondlimado de Íoíma ad6quâda gaantindo sua int6gÍidadê fisica;
n) Rêsponsóifzí-sê por quaisquü multas ou dssposas ds quahuer natuÍ€za am dscon6ncia dÊ doscumpÍimento
d€ qualquor cláusulâ ou cond&ão do conhato, disposilivo lêgal ou rsgulamênto, poÍ sua partê;

o) obsêrvar rborcam8nb todas as espêcifica@s geíais, que oÍiginou êstâ contatâç& e ds sua proposta;
p) Manbr núm6ro teleÍôoico e ê-mail atralzados do êscritório ou firma p a contato e inkmodiaçâo junto à
contatanb.

cúu§.,14 DÉCIMA - OAS OBRIGACÔES OO CONTRATANTE - São obriga@es do Fundo iihnicipat de Saudo do Chã
Grande/PE:

a) Rec€beÍ o obieb nas cmdi@Ê estebelecidâs n€stg Cooteb;
b) Vsificar a confuÍmidadê dos bens recebidos cun as espeifica@es constântes no ÍêÍmo dB ReÍerência e da
proposb paÍa fins da ac€itação ê recâbimenb definitivo;
c) Comunica à Contatâda, por sscrito, sobÍo impeífuiF€s, Íahas ou inegulriJadss vrifcd6 no obisto Íornscido
para qu6 soja sübsttuído, rsparado ou coÍrigido;

d) Acompurha 6 fiscalizaÍ o olmprimsnto das obíigaÉos da Confahda atavós ds sêrvidoÍ rosponsável dêsignado;
e) Ebfua o pagarnento à Cofltatada no vdü coÍrsspord€nb ao fumêciÍn€nto do obioto, no prazo ê torma
sstásleidos nesb Coúato;
l) Fornectr abstado do c+acidade tÉcnica quando solicihdo, dssdo qu€ atondidas às obrigaçôos contatrais;
g) A Adminisfaçâo nãó r€spoflddá ps quaiEEr compromissos assumidos pêla Contatada com 6csiros, ainda
quê vinculadas à €xêcução do contato, bêm como por quahuí dano causado a brceaos om d€trrârcia dâ ato da

Conúalâda, ds sêr.§ €mprogdos, prêpostos ousrôoídhados.

cúusulA oÉctMA PRIME|RA - DAS PEI,IALIDADES - Com tundâm€nto no AÍt 7' da Lsi Foderal n.o í O.520DOO2 , fr',,á
impodido de licit{ e confatar com a Administ4to Pública itunicipal pelo pÍazo de ató 5 (cinm) anos, ssm pÍquizo ds multa

de alá 30% (tinta por c€nb), do valor 6slimado para ARP e demais comineõês logais, nos soguinbs casos:

a) Apr€§ônbr docum€ntação Íaba;
b) Ensojã o rdardamonto da sxocrlção do obFb;
c) Falhar na exsução do contab;
d) Nâo asshar a Ata dê Rogisüo do Proços e Contato no Fazo sstabâl€cijo;
ê) Comportar-sê de modo inidônso:
f) Não manüvoÍ a píoposta;

g) Dêilar ds snt6gar documont4ão oxigida m cühÍrE;
h) Com€k fardê ts6al;
i) Fizsr doclaraÉo fâba.

ParágraÍo Pdmelro - Pía condutas descÍitas nÍs alinaas'a', 'd', "e','1, 'g'; t'o'i', sêrá ?hda mulb ds no máximo

30oó (finta por cêílb) do vahr do coíltab.

Pârágrefo S€gundo - O retídam€nto da oxocução provisb na alin€a t', ssEá conÍgurado quando a Contatáda:

a) Deix, de inicir, sêm ceusâ justifcada, a execução do conbato, âpos 07 (setê) dias, cootâdos dâ daia constants
na ordom do fomecim€nb;

b) oêix, de Ísalizar, sêm carsa justificada, as obrigaçies definidas no confato poÍ 03 (f6s) dias soguilos ou por 10

(dsz) dias inbrcahdos.

Perágrafo TercêirD - S6rá deduAdo do valor da multâ aplcda €m razão de faha na execuçâo do confato, dê quê tata a

alinêa "c', o valor rolativo às multas aplicadas em razâo do P ágraío sbxto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na ex*ução do contab prevista no subibm ? estaÍá mnfiguÍada quando a Contatada se

onquaúar em pelo mgtos uma das sitjaçõ6s prêvistas na tabsla 3 do ibm ParágraÍo Sexb dêsta clâsula, respeitada a

graduação do iúaçõâs coflformê a tabsla 'l a seguir, € alcançar o total d€ 20 (vintê) ponbs, cumulalivamanta.

TABELÂ 1
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Grau da lnrrâÇão Pontos da lnfraÇão

1 2

3

3 4

5
( I
6

Perágrafo Quinto - O compoítamsnto prwisb no ParágraÍo Quarto estará mnfiglrdo quando a Contatada oxêdrt abs
tais como os doscÍitos nc artigos 92, paÍágraío único, 9ô s 97, prágraÍo único, da Ld n" 8.ô66/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimenb das obíigações contafuais, a Administagão aplicãá multas mnforms a graduação

€stâb6lecila nas tabêlas soguint€s:

TABELA 2

TABELA 3

Parágrafo Siátimo - A sançâo dê mulh pod€rá ssr +licada à Contatada juntansnb com a dê impsdim€nb de [ciEÍ €
contatâr oshbolecida no CaMdeste cltusuh.

Greu Correspondência
1 0,20Á sobíB o valor da oídem ds fomecimenb a qu€ sê reÍsro o dêscumprimonto da okigação
2 0,4% sobro o valor da ordem de fuínêcirnenb a que se rebre o descumprjmonto da obíigaçâi)

0,8%sobÍê o valor da ordem dâ Íomscimsnb a que sê reÍ€rB o descumprimento da okigeão.
4 1,60Á sobÍe o valor da ordsm dê Íom€cimenb a que ss rêhr6 o des.umpíimsnb da obrhfião.
5 3.2oÁsobre o valoÍ da ordsm de fomecim€nto a que sê reÍsre o dêscumpÍimonto da obrioacão

6 4,0olosobre o valor da ordêm d€ fomecimenb a que se refure o descumpÍim€nto da obrhação

Item Descrição Greu lncidência

1
É(êcutâÍ Íomecimênto incomplob, patrativo, pÍovisüio como por cíát€r
pêrmanênb, ou dêixa de proüdanciar recomposiqà mínpl€m€ntã.

2 Por OcoÍrência

2
Fdnec€r inftrmação IÉÍda de Íomodmonb oo $bsiifui maErial licibdo ptr
oufo d6 qualidadê inÍêris.

2 Por ocoÍrôncia

3
Suspondr ou intoÍromp€r, satvo moüvo de força maiff ou caso furtuito, os
Íom6cimsntos conf atados.

6
PoÍ dia s poÍ brsía
dssignada

4
Utilzã as dopendôncias da Contalflb pra fins divdsG do obirb do
contab.

5 Por Oconência

5
Rêcus a êxêcuçáo de Ídnscimento dstorminado pela Fiscalizaçáo, sêm
molivo iuslificado.

5 Por Oconência

6
Pümilir sitJação qus c.i€ a possibilirads do causr ou que causê dam flsico,
lssão corporal ou consequênc,las letals,

6

7
Retirar das dopendôncias do Contatanb quaisquaÍ equipam€íitos ou materiais
ds con$mo pr6vistos om contab, sem aubrização píôvia. 1

Por itsm o poÍ
ocoÍrência

Manter a documentaçâo de habilitaçâo atializada. 1
Por item â por

ocorôncia
I Cumprir horário sstabêl€cido pelo contato ou d€brminado pola FiscalizaÇão 1 Por OcoÍência

't0 Cumpú determinação da Fiscalz4ão pía wltolê dê acêsso dê sêus

fu ncionário6.
1 Por Oconência

1',| Cumpú determinâÇão formâl ou instucão complemêntí da Fiscalizaqão 2 PoÍ Oconência

12

CumpÍir quaiEueÍ dos itÊns do contab e seus anexos não previstos nosta

tab€la dê multaô, apos reincklôncia formalmento nolificada p8la unidade
fiscalãdora.

3
eprPoÍ item

ocorÍÉncia

13
Ent€gar a gãanlia contatral o,/enfualrnsnto oxigida nos t€mos â píazos

êstipu lados.
1
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ParágraÍo Oiteyo - As iníraÉes ssão considsradas roincil€ntos sê, no Fazo de 07 (soto) dias conidos a contaÍ da
aplcação da ponalidads, a Conüatada cornebr â m€smâ infraqão, cabondo a aplcação em dobÍo das multas
conospmdonlês, sêm projuizo da rascisão confafual,

Püágrafo Nono - Nenhuma psnalidado sêrá aplcda ssm o d€vido Processo Adminisfativo de Aplicação da Penalijado -

PMP, dovêndo ssr obsorvado o disposb no DecÍ6to Estadual n" 42.'191/2015 s no oscÍêto Estâdual no 44.9/Ei 2017.

Parágraro Dôdmo PdmCro - Após esgotados os Íneios do oxecução direta da sanção de multe indicados no PzágraÍo
Dácimo acima, o contatado sorá noliÍcado para rscohêr a importância dovida no prazo do 15 (quinzê) dias, mntados do
recebinenb da cornunic4ão ofcial.

Parágrefo Dócimo Sêgundo - Dêcoírido o prazo F€viío no P állrafo oécimo Tücsio, o contabnte êncaninhíá a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Dócimo T6rcêim - A Administação poderá, em sifu4ôês excapcionais devidâíÍBnts molivdas, ôÍefuar a
Íetenção caubhr do vabr da multa anbs da concLsão do procêdimonlo adminisüalivo.

CúUSULA DÊCIMA SEGUNDA - DA RESCI§ÃO - A inêx€cução total ou parcial do presênb Contato snsojaá a sua
Íêscisão, com as coflsaquências confafuds e as previdas em hiou rsgulansflto.

PerágÉío Pdmoiro - lnadimplem to imputável à confatada - O cmbatantê poderá rescindir âdminiúal,vâm€nb, o
presente Contato nas hipótêsês prwistas no aÍtigo 78 I a Xll € XVll da Lei 8.666/93 sem qus caiba à confabda direito a
qualquer indenização, sêm prêjuizo das p6nafidadês psrünenbs em procssso administatvo regular.

ParágraÍo Segundo - O píessnb Contato podsÍá sr rescindido cmseÍsuahEnte, msdianb a oconêÍEia da hipóbss
prevbh m inciso XVII do aítigo 7E da Lsi8.ô6ô,93.

Parágraío Querto - Estê Contab podsá sêÍ roscindido .iudicialm€nb nos tsmos da legislaçâo proc8ssuâl vigêntê. Artigo

79, lll da Lêi8.6ô6/93,

PaÍágrato Quinto - Quefldo a r€€ci5ão ocoÍr* com tundarnenb nos incisos Xll a XVll do ítigo 78 da Lei 8.666D3, sem quo

haja culpa da contatada sâÍá €sta Íossãcida dos pejuizos rogulÍmg|b compíovados que howsí sotido. Aíigo 79

paÍagrab P da Lei8.66ô/93.

ParágÍefo Ssxto - A rêscisão adminisfaliya ou anigável será pr€c€dida de aÍúização oscÍita o fundamsntada. Migo 79

paragÍab 10 da Lei8.6ô683.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do coNTRATo - consttuirá êncâÍgo oxclusivo da contatada o

pagaín€nb de tibubs, tarifas € dêsp€sas d€coÍr8nt€s da exec'tqão do obirb d€sts Contab.

Parágrafo Únlco: S€rão da contatada bdas 6 d€sp€sas d€cüÍontês ds oncargos fabdhistas, prsvid€nciários, fiscais o

com€rciais, dêmÍr6nbs dâ 6x€cução do Confeb. Migo 7í da L€i8.66683.

CúusULA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRsos ORCATTENTÁRo§ - A3 dcapcsas decoírontoe do3to conüdo corôrão
por conta d6 recLrsos a sêgui êspocmcados:

ónoÃo UNTDADE ORÇArltÊNTÀRlÀ PRoGPAMA DE TRABALHo ELEMÉNTo OE DESPESA
VALoR A ETPEIIHÀR POR

DoTÂgO

8000

80m
8002

8002
10.302.1011.2.852
't0.302. í014.2.852

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 4.822,70 (Hospihl)

R$ 165.25 (CaD§)

AV. Sõo José, no l0l, Cenko, Chõ Grqnde-PE, CEP 55.ó3ó-mO llelefone:81 3537-1140 | CNPJ: I l.U9.8Oó/mOl -90

E-moll ouvldodo@chogtonde.pê.gov.br I Sl4e u4rt{.clSClondê.pê.gov.5í

ParágraÍo Décimo - A crilário da autoridade compêbnb, o valor da multa poderá s€r dsscontado do pagamênto a sêr
êÍefuado ao confalâdo-

ParágraÍo Tercêiío - O presento Cootab poderá sor rsscindklo amigavolnsnb, poÍ acoÍdo ênta as prbs; rêduzida a

tsrmo no Foc€sso do licit4ão, desde que haja convoniôncia para a Adminisfação. tutigo 79, ll da Lsi 8.6ô6193.

chã
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FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE

8000 8002 10.302.1014 .2.852 3.3.90.30.00 R$ 839,50 (Residência)

CúUSUI-A DÉCilA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CML - A contratada responderá por perdas ê danos que vier a
sofrer o contmtente, ou terceims, em rezáo de aÉo ou omissáo, dolose ou culpose, da contratâda ou de sêus preposlos,

independentemente de outras cominações contrafuais ou legais a que estiver suieita; flâo excluindo, ou Íeduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo conkâlante. Aíigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCiltA SEXÍA - DOS ACRÉSCHOS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contÍatada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites preüslos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.66683.

CúUSULA DÉC[rA SÉTHA - OAS ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárjas, ao bom, e Íiel cumprimenlo do
obieto deste Contato seráo efetjvadas na foma do artigo 65 da Lei 8.666/93, atravês de Termo Aditivo.

cúUsULA DÉCilA OÍÍAVA - DO FORO - O foro do presente Contrâto será o da comarcâ de GravatíPE, excluído
qualquer outro.

E, por fi

na presença d

OME:

CPF:

&t4M"
Clêyson Brunno Santos da Silva

SUCESSO OI§iTRIBUIDORÂ DE AIII{ENTOS LTDA IUE

CONTRATADA

(b"^*t, 9*h J--9,'1,*

Secretário tlunicipal de §aúde
COI,ITRATANTE

",{/Zy'-/?

TESTEMUNHAS:

NOME:

C PF:

AV. Sõo José. n'l0l, CenlÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ô3ó-O0O
E-moll ouvldorlo@chogronde.pe.gov,bí |

Ielelone:81 3537-1140 I CNPJ: I1.O49.80ô/mOl -90
Slle www.chogronde.pe.gov.br

e acordados, Confalo em quatro vias de igualteor, e para um só efeito legat,

que tambem

ák^/


